
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.974. DE 22 DE ABRIL DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

EST.\DO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE !8 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'. g 2'

IC)NSIDER.ANDO NECESSIDADE DE SUI'LAMENTAÇÃO ORÇAMENTARTA POR ANULAÇÃO DE
)ESPOSA. PARA ATENDER DESPESAS COM O PAGAMENTO DE OBRIGAÇOES PATRONAIS DE
SERVIDORES INATTVOS EM PERÍODO DE CARENCTA

REF. SOLICITAÇÃO 434 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADN41NIST. E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO 1.568 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO N0 ORÇAMENTO DO UUNiCJPiO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MÍL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(0ES):

07.01 .09.271 .0190.2 1 85 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATTVOS E PENSIONISTAS
3.1.9]. 1 3.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA

0000 PRÓPRIA

R$ 40o.000.0o

TOTAL....R$ 40o .0 o o .0 o

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

!

viGENTE:
ANUI.AÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO

07.01 .09.271.0190.21 85 PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS
3.] .90.01.00 APOSENTADORIA E REFORMAS

0000 PROPRIA
RS 400.000.00

TOTAL....liS 400.000.0o

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EN4 VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



M UNTCIPIO DE JUTVDIAI

J(AÉ ANTA)&O PARIMOSCHI

GESTOR DA UTJlpADE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE 0E)GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MES DE ABRIL 1)0 ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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